
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL
DELUZÂNIA

Pr^ulco o presente Decreto Legislativo. 

Ern-ZZt

= PRE

DECRETO LEGISLATIVO n°043 de 12 de março de 1998.

“Aprova Recurso ao Balancete Financeiro do 
IPASLUZ.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais, aprova e o Presidente da Câmara, promulga o 
presente Decreto Legislativo:

Art. Io- Fica aprovado o Recurso ao Balancete Financeiro do 
IPASLUZ, referente ao mês de DEZEMBRO/96. (04 VOLUME).

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3o- Revoga-se as disposições em contrário.

março de 1998.
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NELSON DAPA

UZIÂNIA, aos 12 dias do mês de
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